
 
 
 
 
 
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Fundão, 30 de junho de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 102/2020
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: ALTERA O ART. 71 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, QUE TRATA DA
ESTABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Incluir Proposição no Expediente

Ação realizada: Proposição Incluída no Expediente

Descrição: NA FORMA DO ART. 24, INCISO I, ALÍNEA E DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, DE
ORDEM DO EXMº. SR. PRESIDENTE, INCLUO A REFERIDA PROPOSTA DE EMENDA
NO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 01/07/2020 PARA
APRECIAÇÃO.

 

Próxima Fase: Para Leitura e Publicidade
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